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1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

O presente Plano Operativo é o instrumento balizador das regras e condições estabelecidas no Termo Aditivo 
n.º 07 do Contrato de Gestão nº 46/2023, do qual o presente é parte integrante e foi firmado para o fomento 
das atividades de prestação de serviços no âmbito Rede de Atenção Básica, Vigilância a Saúde e Apoio 

Administrativo. 

A atuação será feita através de apoio técnico-administrativo para operação e desenvolvimento das ações, 
que serão executadas em conformidade com a Politica Nacional de Atenção Básica, e, a partir das diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, a quem cabera definir as ações e metas da Politica 

Municipal de Saúde. 

Serão definidos no presente instrumento os elementos necessarios para aferição do cumprimente do Contrato 
de Gestão, a partir das ações implementadas pela OS FUABC e sua missão na Atencéo Basica, Vigilancia a 
Saúde e Apoic Administrativo, bem como a pactuação das metas e instrumentos de acompanhamento do 

objefo contratualizado. 

No ambito local, aplica-se as questões celebradas no Contrato de Gestão e Plano Operativo, as normas: Lei 

Municipal n° 8.294, de 14/12/2001, alterada pela Lei n.º 10.298, de 26/03/2020, os Decretos Municipais n.º 

14.905, de 01/03/2003 e n.º 16.314 de 17/08/2012, e, por fim, as analises e recomendagdes da Comissao de 

Acompanhamento, Fiscalizagao e Avaliagéo. 

2. ATENGAO BASICA 

A Atenção Basica abrange agdes de promog&o e a proteção da saúde, a prevengéo de agravos, o diagnéstico 

& o tratamento, a reabilitagao, a redugéo de danos e a manutengéo da saúde. Como objetiva de uma atenção 

integral e resolutiva, que deve estar ligada a toda a rede de saúde e também com todos os serviços do 

territério, de forma que possa ser gestora do cuidado dos usuérios de seu territorio. 

Tem como diretriz trabaihar com os usuários a partir de suas necessidades, identificadas no território, a partir 

da construgéo de vinculo entre o usuário e os trabalhadores. Desta forma, pode acompanhar as familias por 

meio das equipes de Saúde da Familia (ESF), compostas por equipes multiprofissionais, alocadas em 

Unidades de Saúde, que tenham ambiéncia e estrutura humanizadas, proporcionando melhor 

acompanhamento aos usudrios e ambiente de trabalho para seus trabalhadores. 

A Rede Assistencial de Atenção Primária sob gestao da CONTRATADA esté composta por 35 Unidades de 

Saúde, conforme quadro abaixo. 

o  NOME DA UNIDADE Logradouro telefone 

UBS Parque Novo Oratdrio R. Tunisia Pg. Novo Oratério | 4422-4800 

UBS Vila Lucinda — R. Caconde S/N | VI. Lucinda 44351370 

1 |[UBSDr MoysesFucs — R. Alexandreta 180 | vila Claudio 44351373 | 

UBS Parque das Nacdes Pra:;;; Waldemar Soares | S/N | Centro 4435-1369 

UBS Utinga Álameda México 643 | VI Metalúrgicar 4435-1376 | 

UBS Jardim Sorocaba Av. Scrocaba 637 | Jd. Sorocaba 4435-1360 

UBS Parque JoanrRamalhc R. Maragogipe SIN | Pg. João Ramalho | 4435-1450 | 

UBS CSE R. Iríanda 700 | Pq. Capuava 4435-1363 

S íES Jardim Santo Alberto R. Amada 745 | Jd. Santo Alberto | 4435-1355 

UBS Jardim Ana Maria/Jd. Itapoan | Praça Venancio Neto S/N | Jd. Ana Maria 4435-1358 

UBS Alzira Franco Rua Asa Branca S/N | Tamanduatei 4435-1315 
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UBS Valparaiso Rua Andradina 471 | Valparaiso 4435-1487 

UBS Vila Guiomar Rua das Silveiras 73 | Vila Guiomar 4435-1384 

3 UBS Centro R. Xavier de Toledo 517 | Centro 4422-9519 

UBS Campestre Rua das Figueiras 2716 | Campestre 4435-1492 

UBS Vila Palmares Praca Aurea 234 | Vila Palmares 4435-1481 

Servigo de Atenção Domiciliar Rua Vitéria Régia 940 | Campestre 4435-9500 

UBS Vila Linda "R Embaré 97 | VilaLinda 4435-1350 

UBS Vila Helena | Av. Andrade Neves 1082 | Vila Helena 4435-1394 

4 |UBS Jardim Alvorada Tgvefi’é Amenor Jd. gm |Jd Avorada | 4435-1455 
UBS Bairro Paraiso R. Juquiá 256 |Bairro Paraíso 4422-9522 

UBS Bom Pastor R. José D'Angelo 35 |Jd. Bom Pastor |4422-9532 

UBS Jardim Carla R. Lopes Trovéo S/N | Jd. Carla 4435-1391 

éó |uBs cenveviro R o™ — S 340 | Centreville 4435-1388 
UBS São Jorge | Av. São Paulo 800 |Cid. São Jorge 4435-1478 

UBS Vila Humaítá [R sca stmando — Ge 191 |viaHumaitá — | 4422-4814 
UBS Jardim Santo André |R. Cainho Seis 1 Jd. Santo André | 4435-1471 

UBS Jardim Irene | — |Estrada do Cata Preta | 552 | Jd. Irene 4435-1462 

6 |uBs Cipreste Rua Geminho dS 390 [y Cipreste — |44351450 
UBS Vila Luzita Av. Dom Pedro | 14197 | Vila Luzita 4435-1474 

UBS Cruzado Rua dos Vicentinos 335 |Jd Santo André | 4435-1471 

UBS Paranapiacaba R. Rodrigues Alves 29 |Paranapiacaba | 4422-9506 

UBS Parque Andreense R. Ibertioga 100 | Pq. Andreense 4422-9512 

? | uss Resreio da Borda do Campo | A% Mieo 120 |2452 | Recreio B Campo | 4435-1467 

UBS Parque Miami Estrada do Pedroso 5151 | Pg. Miami 4435-1465 

A CONTRATADA mantera o horario de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h00 às 17h00. 

O Municipio de Santo André faz parte do Programa Saúde na Hora, que viabiliza o custeio para implantagéo 

do horario estendido de funcionamento das Unidades de Saúde da Familia (USF) e Unidades Básicas de 

Saude (UBS). 

A CONTRATADA mantera nas 03 (três) Unidades de Atencao Primaria, que fazem parte do citado programa, 

o atendimento & população no horario das 07 as 21hs. São estas: 

ório  NOME DA UNIDADE ogradouro Bairro 

3 | UBS Vila Guiomar Rua das Silveiras 73 Vila Guiomar 

6 | UBS Vila Luzita Av. Dom Pedro | | 4197 | vila Luzita 

7 | UBS Parque Miami Estrada do Pedroso | 5161 | Pq. Miami 

2.1 Estratégia Saiide da Familia 

Estão implantadas as Estratégias de Saúde da Famifia e de Agentes Comunitérios de Saúde em 23 Unidades 

de Saude e atualmente, existem 99 (noventa e nove) equipes de saúde da familia e o planejamento é o 

aumento para implantagéo de 100 {cem) equipes. 

A CONTRATADA se responsabiliza pela execugao das principais ações e procedimentos atribuidos & Atengéo 

basica:



a) Consultas médicas; 
b) Consultas de enfermagem; 
c) Consultas odontológicas; 
d) Visitas Domiciliares; 
€) Grupos Educativos/ Praticas Corporais; 
f) Vacinação; 

g) Inalação, Medicação e Curativo; 
h) Teste Imunológico de Gravidez; 
i) Testes rápidos HIV, Sifilis e Hepatite B; 
)) Coleta de Papanicolau; 

k) Coleta de material para análises clinicas; 
1) Coleta de material para detecção dos erros inatos do metabolismo (Teste do pezinho); 
m) Verificagdo da Pressão Arterial; 
n) Verificagac de Temperatura; 
o) Suturas (procedimento médico); 

p) Lavagem de ouvido; 
q) Tratamento de feridas; 
r) Inserção e retirada de DIU; 
s) Dispensagao de medicamentos; 
t) Atendimento e procedimento odontológico; 

u) Procedimentos coletivos em saúde bucal; 
v) Vigilância em Saúde — Notificação, e eventual acompanhamento, dos agravos e eventos de notificação 
compulsdria, segundo Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2.011, do Ministério da Saúde. 

A CONTRATADA devera seguir todas as ações e procedimentos constantes nas normas dos documentos 
abaixo relacionades, bem como todos os outros que porventura possam ser indicados e sejam convergentes 
com os objetivos do Plano Municipal de Saude da SMS - Santo André, a saber: 
a) Manuais de Vigilancia Epidemioldgica (notificagéo, investigação, agdes de bloqueio); 
b) Manual de Imunizagéo do Centro de Vigilancia Epidemioldgico-CVE (caiendario de vacinas, controle de 
temperatura da camara de conservagéo de imunobiol6gicos, comunicagao de eventos adversos); 
¢) Manual de desinfecção e esterilizagéo da Secretaria Municipal da Saude (mascaras de inalação, material 
de curativo, espéculos, entre outros); 

d) Protocolo de Feridas da Secretaria Municipal da Saude (predutos e condutas padronizados para curativos); 
e) Protocolo de Enfermagem da Secretaria Municipal da Saúde (SMS) na Ateng&o aos diferentes Ciclos de 
Vida; 

f) Manuai para Profissionais de Saude "O Climatério em Suas Mãos" — SMS; 
g) Caderno Temético da Crianga — SMS; 
h) Cadernos de Atengao Básica do Ministério da Saúde; 
i) Manual sobre dispensação de medicamentos (REMUME); 
j) Manual da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais). 

2.2 EQUIPE EMULT — EQUIPE MULTI DISCIPLINAR 

A equipe eMult, antigo NASF, tem como objetivo apoiar a consolidagéo da Atenção Priméria à Saude, 
ampliando as ofertas de saúde na rede de servigos, assim como a resolutividade, a abrangéncia e o alvo das 
ações. Configuram-se como equipes multiprofissionais que atuam de forma integrada com as equipes de 
Salde da Familia (ESF) e com as equipes de atenção basica para populagdes especificas (consultérios na 
rua, entre outros) 

Esta atuação integrada permite realizar matriciamentos, discussées de casos clinicos, possibilita o 
atendimento compartilhado entre profissionais tanto na Unidade de Saude como nas visitas domiciliares, 
permite a construgao conjunta de projetos terapéuticos de forma que amplia e qualifica as intervengdes no 

territorio e na satide de grupos populacionais. Estas ações de saúde também podem ser Inter setoriais, com 
foco prioritério nas agdes de prevenção e promoção da saúde. 

São ações de atuagao da equipe eMult a saber: 

a) Matriciamento das equipes das unidades de saúde da Atengéo Primaria; 

b) Consuitas Compartilhadas; 
c) Consultas Especificas; 
d) Visitas Domiciliares Compartilhadas;



e) Visitas Especificas; 

f) Acompanhamento e construção de PTS; 
g) Grupos Educativos e Praticas Corporais na Comunidade; 
h) Reuniões de Equipe eMult. 
i) Reunides da Equipe eMult. com as equipes das unidades de satde; 

)) Outras atividades a serem solicitadas de acordo com o escopo definido nas diretrizes da Coordenagao da 
Atenção Priméria e Plano de saúde Municipal; 
k) Préticas integrativa (PIC'S) 

A CONTRATADA irá priorizar profissionais das diversas categorias de saude indicadas pelo programa da 
Atenção Primaria & Saúde/eMult. 

A CONTRATADA considerando a população atual de Santo André usuaria da rede do SUS e segundo a 
portaria eMult ampliada (equipe de 300 horas nas diversas categorias profissionais autorizadas para este 
modelo) manterá contratada 7 equipes completas, distribuidas nos 7 territérios da saúde e sendo 

responsabilidade da contratada a manuteng&o das equipes completas. 

Te NOME DA UNIDADE Logradouro Nº Bairro telefone 

1 UBS Utinga Alameda México 643 |Vl Metalúrgica | 4435-1376 

2 UBS Alzira Franco Rua Asa Branca SIN Tamanduatei 4435-1315 

3 UBS Vila Guiomar Rua das Silveiras 73 Vila Guiomar — | 4435-1384 

4 |uBs viaLinda — [R Embaré 97 — |miaLinda 44351350 — | 
5 UBS Jardim Carla’ R. Lopes Trovão S/N Jd. Carla 4435-1391 

6 UBS Jardim Santo André R. Sete, s/nº S/N Jd. Santo André | 4435-1471 

7 UBS Parque Miami i Estrada do Pedroso | 5151 | Pq. Miami 4435-1465 

2.3 Saúde Bucal 

As equipes, que atuam na Atengéo Primaria & Saude são responsaveis por realizar, ações de promoção, 

prevenção, diagnéstico, tratamento, reabilitagdo e manutengéo da satde, buscando resolver os problemas 
de saúde bucal dos usuarios e ainda a realizagéo de busca ativa e campanhas de cancer bucal. 

A Saude Bucal esta implantada em parte das Equipes de Saúde da Familia, conforme diretrizes do Ministério 
da Saúde e hoje existem 27 equipes de satde bucal, devendo a Contratada repor os profissionais faltantes. 

2.4 Servigo de Atengdo Domiciliar (SAD) 

O Servigo de Atengdo Domiciliar- SAD de Santo André presta assisténcia médica, de enfermagem, 
fisioterapia, fonoaudiologia, nutrição, servigo social, psicologia, odontologia e entrega de medicamentos para 
pacientes elegiveis aos critérios do programa. O Centro Hospitalar Municipal e as Unidades de Pronto 
Atendimento são as referéncias para os pacientes que tém seus quadros clinicos agudizados e que 
necessitam de internag&o hospitalar ou avaliação de urgéncia. O servigo está localizado em imóvel locado 

situado na Rua Campos Sales, 575, Centro e conta com 07 Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar 
(EMAD — tipo 1) e 3 Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP) compostas por médicos, enfermeiros, 
técnicos de enfermagem, fonoaudidlogos, terapeuta ocupacional, nutricionistas, assistentes sociais e 

psicólogos. 

A CONTRATADA contribuirá com o Servigo de Atenção Domiciliar de Santo André para alcangar o próximo 
passo após a desospitalização precoce, a promoção da reabilitação, também precoce. Para isso, a 
CONTRATADA em conjunto com a CONTRATANTE buscarão meios para proporcionar; 

* —Adequação da frota do SAD e horário dos carros; 
* Implementar visitas de rotinas garantindo atendimento a todos os pacientes; 

« Fortalecimento da fisioterapia SAD — com a proposta de ampliar as possibilidades de atendimento 
dentro de PTS; 

* Fortalecimento da Pediatria — estudar a viabilidade de adquirir equipamentos compativeis com o 
perfil das criangas de menor peso, que possibilitem a desospitalizagdo precoce reinserido as 
criangas em seu ambiente familiar e convivio social;
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* Busca de orientação/ respaldo juridico nas admissões e controle ODP (Oxigenoterapia Domiciliar 
Prolongada), assim com a validação do protocolo de ODP; 

* Fortalecimento do apoio do SAD nas unidades de saúde para casos mais complexos, com 
discussão de casos, através da sistematização de rounds clínicos multidisciplinares, buscando 
diminuir o índice de encaminhamentos errados; 

* Retomada de discussões com articuladores representantes da rede hospitalar e da rede de 
urgência e emergência, estreitando discussões de caso, buscando minimizar as não admissões e 
necessidade de reavaliações constantes; 

* Potencializagao da discussão da cultura paliativa na Atenção Básica; 
* Discusséo da possibilidade de Matriciamento da equipe SAD com os especialistas da rede, 

minimizando o deslocamento dos usuários. 

2.5. Organização Administrativa das Unidades Básicas de Saúde 

A CONTRATADA manterá em funcionamento nas Unidades de Saúde as seguintes areas: 
* Recepção 

Farmácia 
SAME — Serviço de Arquivo Medico e Estatística 
Comissões Obrigatórias 
Serviço de Atendimento ao Usuário 
Pesquisa de Satisfação 

2.5.1 Comissões Obrigatórias 

A CONTRATADA implementará as comissões obrigatórias de acordo com a específicidade da unidade 
vinculada: 

2.5.1.1 Comissões Ligadas À Gestão Administrativa 
* —Padronização de Material e Medicamento e Farmácia Terapéutica; 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes — CIPA; 
Comissão de Prevenção de Acidentes de Perfuro Cortante; 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH; 
Comissão de Humanizag&o; 

Gerenciamento de Residuos. 

2.5.1.2 Comissões Ligadas A Gestao Médica 
* Comiss&o de Revisão de Obitos; 
* Comiss&o de Revisão de Pronturios; 
* —Comissão de Etica Médica. 

2.5.1.3 Comissões Ligadas A Gestao de enfermagem 
e Etica de Enfermagem; 
* Nucleo de Seguranga do Paciente. 

A CONTRATADA se compremete em apoiar, criar e manter em funcionamento todas as Comissdes exigidas 
por Normas do Ministério da Saúde e ANVISA. 

3. VIGILANCIA EM SAUDE 

A Vigilancia esta relacionada as préticas de atengéo e promogéo da salde dos cidadãos e acs mecanismos 
adotados para prevencao de doengas. Além disso, integra diversas áreas de conhecimento e aborda 
diferentes temas, tais como politica e planejamento, territorializagéo, epidemiologia, processo saúde-doença, 
condigdes de vida e situação de saúde das populagdes, ambiente e saúde e processo de trabalho. A partir 
dai, a vigilancia se distribui entre: epidemioldgica, ambiental, sanitaria e saúde do trabalhador. 

Avigilancia epidemiolégica reconhece as principais doengas de notificação compulséria e investiga epidemias 
que ocorrem em territorios especificos. Além disso, age no controle dessas doencas especificas.



A Yigllància ambiental se dedica às interferências dos ambientes físico, psicológico e social na saúde. As ações neste contexto têm privilegiado, por exemplo, o controle da água de consumo humano, o controle de resíduos e o controle de vetores de transmissão de doenças — especialmente insetos e roedores. 

As ações de vigilância sanitária dirigem-se, geralmente, ao controle de bens, produtos e serviços que 
oferecem riscos & saúde da população, como alimentos, produtos de limpeza, cosméticos e medicamentos. 
Realizam também a fiscalização de servigos de interesse da saúde, como escolas, hospitais, clubes, 
academias, parques e centros comerciais, e ainda inspecionam os processos produtivos que podem pôr em riscos e causar danos ao trabalhador e ao meio ambiente. Já a área de saúde do trabalhador realiza estudos, 
ações de prevenção, assistência e vigilância aos agravos & saúde relacionados ao trabalho 

A CONTRATADA apoiará a reestruturação dos programas de controle das arboviroses, vetores, roedores e 
animais sinantrópicos no diz respeito a reposição de profissionais. 

A principal atuação da CONTRATADA nas Vigilancias sera de complementar o quadro de Recursos Humanos 
necessarios para o bom andamento dos servigos relacionados as atividades pertencentes a esta rede de 
atenção. Não faz parte das atribuigdes da CONTRATADA, por questdes de ordem legal, a gestão plena do 
Servigo de Vigilancias cabendo a mesma, ações complementares na execugéo dos serviços. 

Reposições de quadro e contratações adicionais às previstas neste plano operativo estarão condicionadas a 
T.A. específico. 

3.1 Vigilância Epidemiológica 

Tem como objetos de sua atuação, a vigilancia e o monitoramento de agravos transmissíveis e não 
transmissíveis que possam impactar a saúde da população. A análise permanente da situação de saúde tem 
o propósito de fornecer orientação técnica permanente para os que têm a responsabilidade de decidir sobre 
a execução de ações de controle de doenças e agravos. 
Além dos agravos de interesse epidemiológico há a área de Imunização que é a responsável pela 
coordenação das ações de rotina e de campanhas específicas de vacinação, planejando de forma articulada 
com a Atenção Basica e Clinicas Privadas, ações que possibilitem a obtengao de altas coberturas vacinais. 
Principais agdes: 
*  Planejar, e desenvolver estratégias para detecção e resposta imediata as emergéncias epidemioldgicas; 
* Planejar, supervisionar, supervisionar e desenvolver agdes de detecção, prevengao e controle de doengas 

de notificação compulséria, agravos inusitados, doengas emergentes, reemergentes e agravos não 
transmissiveis 

* Planejar, e supervisionar as ações de imunizag&o no ambito municipal; integrar e executar os sistemas 
de informação e programas na area de vigilancia epidemiolégica; 

* Digitar, acompanhar, analisar e monitorar banco de dados dos sistemas de informagéo oficiais; 
* Estabelecer sistemas de informagéo e analises que permitam o monitoramento do quadro sanitario no 

municipio que subsidiem a formulagao, implementagéo e avaliação das agdes de prevenção e controle 
de doencas e agravos, a definição de prioridades e a organização dos servicos e ações de saude; 
Promover educação permanente na area; 

* Realizar Treinamentos e Capacitagoes; 
* Executar agdes de vigilancia em saude realizada no ambito municipal de acordo com as normas 

vigentes e pactuagdes estabelecidas; 
Fazer a vigilancia de todos os Agravos e Doengas de notificagao compulsoria; 
Realizar visitas domiciliares (coleta de materiais, investigagao epidemioidgica); 
Monitorar e controle de Infecção Hospitalar; 
Realizar campanhas e monitoramentes: Campanha da Influenza, seguimento do sarampo e poliomielite, 
monitoramento de HPV e Meningite; 

* Monitorar as coberturas vacinais; 
* Coordenar a Cadeia de Frio (Recebimento, armazenamento, transporte, entrega de grade nas UBS); 
* — Investigar, identificar e realizar diagnéstico situacional para monitorar os indicadores e criar estratégia 

para diminuíção de mortalidade materna e infantil do Municipio; 
* Geoprocessar as informagées de interesse epidemiologico.



3.2 Zoonoses 

Conforme a Portaria nº 1.138, de 23 de maio de 2014/ MS que define as ações e os serviços de saúde voltados 
para vigilância, prevenção e controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e 
Venenosos, 0s responsáveis por vigilância de zoonoses pertencentes ao SUS e os serviços voltados para a 
vigilância, a prevenção e o controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e 
venenosos, de relevância para saúde pública, deverão ser inscritos no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde (SCNES), utilizando critérios de cadastramento que serão regulamentados em 
portaria específica do Secretário de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde. 

3.2.1 Divisão do Município Para Georreferenciamento das Arboviroses 

O Município de Santo André se divide em 6 áreas urbanas e 1 área de proteção de mananciais que devido 
ao espaçamento espacial das edificações e contorno incerto de quarteirões tem característica de área rural. 

Quadro 1 — Áreas de abrangência dos setores censitários para ações de prevenção das arboviroses (dengue) 

01- Santa. Terezinha, Utinga, VI. Camilépolis, Vila Metalúrgica, Jardim Utinga, Jardim das 
Maravilhas, Vila Francisco Matarazzo, Vila Lucinda, Camilópolis, Jardim Santo Antônio, Parque 
Oratório, Parque Novo Oratório, Jardim Santo Alberto, Jardim Ana Maria, Jardim ltapoan. 

02- Bangu, Parque das Nações, Vila Curuçá, Parque Jagatuba, Jardim Alzira Franco, Jardim 
Rina, Parque Erasmo Assunção, Parque João Ramalho, Parque Capuava. 

03- Campestre, Vila Bastos, Jardim Bela Vista, Vila Alice, Jardim, Santa Maria, Vila Alpina, Vila 
Guiomar, Jardim Stella, Vila Aquilino, Vila Palmares, Vila Principe de Gales, Vila Sacadura 
Cabral, Pinheirinho, Jardim Bom Pastor, Vila Floresta, Vila Gilda, Vila Scarpelli, Vila Valparaiso. 

04- Centro, Vila Bastos, Vila Alice, Jardim Bela Vista, Casa Branca, Vila Assunção, Paraiso, Vila 
Alzira, Jardim Stella, Jardim Cristiane, Vila Linda, Jardim Las Vegas, Jardim Alvorada, Jardim do 

Estadio. 
05- Bairro Silveira, Vila América, Vila Homero Thon, Vila Guarani, Vila Humaita, Vila Pires, Vila 
Helena, Vila Progresso, Vila Junqueira, Jardim Santa Cristina, Vila Luzita, Sitio dos Vianas, 
Jardim Irene, Vila João Ramalho, Cata Preta. 

06- Parque Marajoara, Parque Gerassi, Centreville, Jardim Marek, Cidade São Jorge, Vila 

Guaraciaba, Jardim Ipanema, Vila Tibiriga, Vila Lutécia, Condominio Maracana, Vila Suíça, 
Jardim Santo André. 

07- Parque dos Passaros, Parque do Pedroso, Parque Miami, Jd. Riviera, Trés Divisas, Recreio 
da Borda do Campo, Waisberg |, Waisberg 1l, Parque Andreense, Jardim Clube de Campo, 
Parque Represa Billings, Jardim Guaripocaba, Parque Das Gargas, Parque América, Parque Rio 
Grande, Campo Grande, Jardim Joaquim Eugenio de Lima, Paranapiacaba. 

A CONTRATADA através dos Agentes de Controle de Zoonoses ou funciondrios treinados para função cobrira 
as areas urbanas onde completara um ciclo quando atingir a totalidade de imdveis visitados. Esta atividade 
sera transcrita em boletim impresso ou midia digital e servird de substrato para alimentar o sistema de 
informação chamado SISAWEB, cujas informagées são enviadas ao Ministério da Saúde e auditadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado. 

Todos os quarteirdes do municipio de Santo André estdo numerados e cadastrados no SISAWEB, assim 
como as areas, setores do controle de arboviroses e ainda os setores censitdrios (IBGE) e atualizades pelo 

técnico de geoprocessamento. 

As atividades a serem realizadas pelos agentes da CONTRATADA serão designadas pela CONTRATANTE. 

3.3.2 Atividades de Campo Rotineiras 

Visita a iméveis 

Sera de responsabilidade da CONTRATADA que todos os agentes cumpram as orientagdes abaixo descritas, 
quando da realização dessas atividades. , ) : 
Consiste na visita a todos os imóveis de uma determinada área ou região (um ciclo) por funcionários treinados 

para a realização de medidas de controle e combate ao vetor, que sejam:



a) Orientação ao morador sobre os procedimentos adequados para evitar criadouros de Aedes aegypti nos imóveis sob sua responsabilidade. 
b) Aplicação das medidas de controle mecânico, tais como, eliminação ou remoção de recipientes de maneira a manter baixos os níveis de infestação pelo vetor. 
c) Ações de vigilancia entomológica sistemáticas direcionadas às amostras nas edificações que compreendem determinada área ou região. 
d) Aplicação das medidas de controle quimico, que consistem na utilização de larvicida em recipientes, 
objetivando torná-los inadequados a proliferação do Aedes aegypti. 
e) Vistoria e orientação as demais pragas urbanas conforme a demanda. 
f) Atendimento a notificagao (vistorias): sao realizadas quando das denuncias de municipes que chegam ao DVS. 
9) Arrastão/Mutirão: trata-se da remoção de criadouros reais ou potenciais, através da ação da população, 
órgãos públicos, associações, órgãos de comunicação que desenvolvem trabalho educativo conjugado com 
mutirão de limpeza e trabalho casa a casa. Atividade a ser programada. 
h) Criadouros Específicos: Consiste na atuação em locais propícios a proliferação do mosquito, como 
bromélias e caixas d'água. Requer programação anterior. 

Pesquisa de pontos estratégicos 

Será de responsabilidade da CONTRATADA que todos os agentes cumpram as orientações abaixo descritas, 
quando da realização dessas atividades. 

Consiste no trabalho de pesquisa Larvária realizada em imóveis que apresentam grande quantidade de 
recipientes favoráveis a proliferação do Aedes aegypti, ou com grande fluxo de pessoas ou recipientes 
(depósitos de pneus usados e sucata, oficinas de desmanche de veículos, borracharias, oficinas de funilaria, 
cemitérios e transportadoras). Os Pontos Estratégicos cadastrados pela Vigilancia poderão receber visita 
mensal por 1 equipe composta de 1 Supervisor e 4 Agentes, além de 1 motorista, A viatura de transporte da 
equipe carregara inseticida e larvicida além de equipamentos como bombas manuais de compresséo prévia 
e bombas costais e UBVs (bombas de ulfra baixo volume). 
As equipes que desenvolverem estas atividades deverão ser monitoradas semestralmente pela 
CONTRATADA com exame de colinesterase. 

3.3.3 Atividades Não Rotineiras 

Bloqueio com Nebulizagiao 

A CONTRATANTE orientara os Agentes na realizagéo de bloqueios com nebulizagdo quando ocorrer 
concomitantemente na mesma região, dentro do raio de voo do mosquito, a presenca de larvas do mesmo e 
casos confirmados de doentes importados efou autoctones, após a realização de Bloqueio de Criadouros cuja 
pendéncia de imóveis fechados ser menor ou igual a 15 % dos iméveis fechados. A nebulização sera realizada 
pela equipe de Pontos Estratégicos. Sera feita a nebulizagéo por veiculo (motorizada) — N.A.V. (Nebulizag&o 
Acoplada a Veiculo) caso ocorra a necessidade. 

Anélise de densidade larvaria 

A CONTRATANTE realizara o levantamento dos [ndices de infestagdo e número de criadouros em areas pré- 
determinadas, utilizando metodologia orientada pelo Ministério da Saúde. Sera feita pelos Agentes das 
respectivas Areas dentro da área urbana (1 a 6) nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, ou de acordo 
com a designação do Departamento de Vigilancia à Saúde. 

3.3.4 Composigao Das Equipes 

Controle do vetor de arboviroses 

Considerando o planejamento da Vigilancia em Saúde, a equipe da CONTRATADA contara para cada area 
com 1 Supervisor e 8 Agentes especificos, sendo que a Area 101 corresponde ao territério de Protegao de 
Mananciais, com caracteristicas de area rural, receberd vistorias esporadicas conforme a demanda. Portanto 
contará no total com 6 Supervisores, 6 Motoristas e 48 Agentes.



Controle de roedores urbanos 
Considerando o planejamento da Vigilância em Saúde, a CONTRATADA contará com 2 (duas) equipes com 
viatura e motorista próprio que farão aplicação de rodenticida nas bocas de lobo, pontos de visitação (P.V.'s), 
órgãos públicos, núcleos habitacionais, áreas inundáveis tanto na modalidade cronograma como atendimento 
a demandas diversas. Cada equipe será composta por 4 Controladores de Pragas e 1 Motorista, totalizando 
8 Controladores de Pragas e 2 Motoristas, 

3.4 Planejamento de Atividades da Vigilancia em Saúde 

O planejamento e o cronograma das atividades da Vigilancia em Saúde s&o elaborados pela CONTRATANTE 
em comum acordo com a CONTRATADA. 

PREVISAO DE EXECUGAO 

Atividades Iméveis Trabalhados Volume previsto 

Vistoria de Imóveis 178.615 por ciclo 4 ciclos 
Imoveis especiais de Médio Risco | 175 4 vistorias 
Ponto Estratégico E 1.092 vistorias 
Densidade Larvaria 600 por área 4 amostragens 
Bloqueio de Criadouros Variável Variável 
Mutirão/Arrastão Variável 2 
Vistorias da Dengue Variável 100% 

Desratização Variável 100% 

3.5 Serviço de Verificação de Óbito-SvO 

O Serviço de Varificação de Óbito-SVO atua nos casos de morte por falta de assistência médica ou por 
causas naturais desconhecidas e tem como fundamento legal a Legislação federal, que exige Declaração 
de Óbito para que qualquer enterramento seja realizado (Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada 
pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975). 
É responsável pela notificação compulsória e coleta oficial de dados epidemiológicos de vigilância, que 
permitem avaliações de riscos epidemiológicos de enfermidades infecto-contagiosas. 

4.APOIO À GESTÃO 

A CONTRATADA atuará de forma complementar em áreas operacionais, tais como: 

* GestãoEstratégica, 

* Escola da Saude, 

* Assisténcia Farmacéutica e 
- Transporte Sanitario. 

As ações de apoio à gestão envolvem atividades voltadas a operacionalização dos serviços e possui caráter 
abrangente e multiprofissional. Cabe ao apoio à gestão a organização das ações necessárias para a 
prestação dos serviços de saúde aos usuários SUS. 

A principal atuação da CONTRATADA no Apoio à Gestão é de complementar o quadro de Recursos Humanos 
necessários para o bom andamento dos serviços relacionados às atividades pertencentes a esta rede de 
atenção. 

4.1 Assistência Farmacêutica 

A Assistência Farmacêutica (AF) engloba um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação 
da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, cujo acesso deve ser 
garantido com uso racional. 

A Assistência Farmacêutica tem por atribuições:



* —Estabelecer as diretrizes técnicas e normativas referentes ao desenvolvimento da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir o acesso da população 
a medicamentos essenciais com uso racional, segundo as diretrizes da Política Nacional de 
Medicamentos e Política Nacional de Assistência Farmacêutica; 

* Realizaro planejamento, organização, monitoramento e prestação de contas da Assistência 
Farmacêutica, integrantes dos instrumentos formais de gestão: Plano Municipal de Saúde, Plano 
Anual de Saúde e RAG; 

* — Auxiliar nociclo logistico da Assisténcia Farmacêutica, em conjunto com o almoxarifado, fornecendo 
orientações técnicas para a elaboração do descritivo de medicamentos, aquisição, armazenamento 
e distribuição dos mesmos; 

* Estabelecer as diretrizes para a organização das atividades técnico-cientificas da Assistência 
Farmacêutica: seleção, prescrição, dispensação e utilização de medicamentos; 

« —Elaborar pareceres técnicos relacionados às ações judiciais que envolvam medicamentos, materiais 
médico hospitalares, equipamentos, gêneros alimentícios, produtos de higiene; 

* —Dispensar medicamentos para cumprimento de determinações judiciais; 

“ Realizara interlocução, junto à Secretaria Estadual de Saude, para o acompanhamento dos 
programas de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde e programar o recebimento dos 
medicamentos dos programas estratégicos; 
Realizar notificação de desvio de qualidade; 

* Estabelecer as diretrizes e realizar o monitoramento continuo do Programa de Automonitoramento 
Glicgmico; 

* Acompanhar a situação de abastecimento de medicamentos nas farmacias das unidades de saúde e 
encaminhar as ocorréncias para o almoxarifado para providéncias; 

* Participar da proposição e desenvolvimento de melhorias no sistema informatizado utilizado para 
gestão dos estogues de medicamentos e dispensagéo nas farmécias das unidades de saúde; 

« — Promover oficinas, com os auxiliares de farmacia e farmacéuticos, para aprimoramento das agdes de 
Assisténcia Farmacéutica na rede municipal de saúde; 

« Fornecer informações relativas & organizagéo do acesso a medicamentos no SUS para ouvidoria, 
assessoria parlamentar, assessoria de comunicação, Conselho Municipal de Saúde, Defensoria 

Pública, Ministérie Público e aos usuarios; 
e Fazer a interlocucéo entre as unidades e servicos de saúde de diferentes niveis de complexidade, 

mantendo o fluxo de informagdes sobre medicamentos; 
* Acompanhar o processo de utilização de medicamentos, realizando estudos de utilizagdo de 

medicamentos, elaborando propostas para melhor utilização; 

* Acompanhar e monitorar as ações de assisténcia farmacéutica no municipio, definindo indicadores 
para sua avaliagdo. 

4.2 Gestao Estratégica 

A Gestao Estratégica compreende as areas de apoio & gestão da Secretaria de Saúde, subdivididas em 
Regulag&o Hospitalar; Regulação Ambulatorial, Unidade de Avaliação e Controle, Auditcria, Planejamento, 
Quvidoria e Sistemas de Informag&o em Saude. 
O departamento se localiza no prédio administrativo da Secretaria de Saúde, com as areas descritas: 

4.2.1 Regulação Hospitalar 

Tem por objetivo ordenar o acesso de pacientes com necessidade de atenção hospitalar aos hospitais 
municipais, estaduais e da rede suplementar, através de processos estabelecidos e pactuados de forma 

municipal e regional com a Secretaria Estadual de Saúde, seguindo protocolos clinicos, garantindo processos 
ageis e qualificados para referéncia de cada caso. 

4.2.2 Regulagdo Ambulatorial 

Regula o acesso de pacientes aos servigos de saúde de média e alta complexidade (consultas especializadas 
e exames), garantindo que o acesso ocorra no recurso adeguado, em momento oportuno e respeitando o 
principio da equidade, por meio de protocolos clinicos e de acesso. 
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4.2.3 Planejamento 

O setor tem por objetivo subsidiar a gestão da secretaria de saúde na utilização e cumprimento de prazos dos instrumentos legais de planejamento do Ministério da Saúde. Executa também o papel de monitoramento e disponibilizagao de dados e informações epidemiológicas e de produção como ferramentas de gestão e avaliação de processos na rede de saúde, 

4.2.4Sistemas de Informação Saúde 

A área promove suporte técnico e analítico à rede de saúde do município com relação aos diversos sistemas de saúde oficiais, bem como auxiliar na produção de dados com o objetivo de qualificação das informações das áreas. 

4.3 Escola da Saúde 

A Escola da Saúde, além de ser responsavel por ações de formação e capacitação dos trabalhadores da rede 
de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Santo André e pela articulação com as Instituições de Ensino 
e Pesquisa. É um serviço que trabalha a partir da concepção da Educação Permanente em Saúde entendida 
como ferramenta de gestão de coletivos e de gestão do cuidado. 

Seu escopo de ação agrega: 
* —Aformulação, gestão e execução de ações de Educação Permanente em Saúde, formação e capacitagdo 
dos trabalhadores da rede de saude; 
* A gestao da Rede-Escola Santo André, realizando a regulagéo, gestão e avaliação dos cenarios de pratica 
para cursos de Educação Profissional de Nivel médio, Graduag&o, Pós Graduação e Residéncias em Saúde; 
* A coordenação dos 7 territórios para educação permanente em saúde; 
* A regulação, avaliação e autorização das pesquisas realizadas no âmbito da rede de saúde de Santo 
André; 
* Aformulação e gestão de projetos interinstitucionais com centros formadores/universidades tendo em vista 
à inovação e qualificação de práticas de gestão e cuidado em saúde: 
* O apoio as diferentes áreas técnicas e colegiados da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando a EPS 
como ferramenta de problematização dos processos de trabalho nas diferentes discussões e construções 
realizadas, de modo a promover a reorganização das estratégias de gestão e praticas de cuidado em saúde. 
* O desenvolvimento de ferramentas de gestão e monitoramento, materiais instrucionais e metodologias 
pedagógicas. 

A Escola da Saúde utiliza como modelo de gestão a proposta de organização dos processos de trabalho por 
núcleos de produção, sendo que o desenho atua! é composto por 4 núcleos, a saber: 

[NOCLEO ESCOPO DE ATUAGAO TE 
Conduz, organiza, supervisiona e avalia os processos de formulação das 

Núcleo Gestor Técnico, estratégias e produtos dos demais núcleos da Escola, bem como organiza e 
administrativo e conduz os processos de trabalho da equipe. Também é responsável pelas 

‘ Pedagogico relagdes interinstitucionais e intersetoriais que dão sustentabilidade aos projetos 
da Escola. | 

‘ Formula, coordena e executa ações de formagao e capacitagéo de trabalhadores 
Laboratério de Praticas e gestores; Formula e coordena dispositivos e estratégias de Educação 
Inovadoras de Gestio, Permanente em Saúde e Produgéo de rede (Gestéo dos Coletivos territoriais de 
Cuidado e Educação Educação Permanente, apoio aos colegiados de gestéo, apoio ao planejamento 
Permanente em Sadde das áreas técnicas); Formula e executa estratégias de Fomento & produgéo 

| cultural e cientifica, L ; .- . 1 |



[ -- 
Fomenta, elabora, coordena e avalia projetos interinstitucionais que visam 
ampliar as parcerias com as Instituições de Ensino parceiras do município, 
inovando as possibilidades de ações conjuntas, para além da utilizagéo dos 
cendrios de pratica como lócus da formagao profissional em saúde. Desta forma, 
aposta na elaboração e desenvolvimento integrado de projetos inovadores de 
intervenção nas praticas de gestão, cuidado e educação em saúde. 

Projetos em andamento 

Incubadora de  Projetos | Tele monitoramento de pacientes crénicos (parceria com o Centro Universitario - 
Especiais de. Integração | FMABC) Projetos aplicativos de intervenção nas praticas assistenciais e de 
Ensino e Servico educação em satide nos territérios (parceria com Universidade de São Caetano 

do Sul - USCS). 

Realiza a gestão e regulação dos Cenarios de Pratica/Estagios de Educagao 
Profissional, Graduag&o, Pós Graduação, Residéncias e Pesquisas executadas 
narede. 

Nicleo de Gestão da 
Educação e Pesquisa 

A CONTRATADA devera: 

* Manter as condigées materiais e de recursos humanos para o funcionamento integral da estrutura e 
projetos atuais da Escola; 

* Observar a definigéo da gestao da Secretaria da Saúde no que se refere a elaboração, organização 
e execução dos processos formativos, de capacitagao e de educação permanente em saúde a serem 
realizados no ambito da rede de saúde; 

* Manter a estrutura organizacional, modelo pedagdgico, pressupostos teéricos- metodoldgicos e 
desenho de gestéo da Escola; alterando-os somente por definição da gestão da Secretaria de Saúde; 

* Em comum acordo com a CONTRATANTE podera prover a contratagio de 200h/aula ano para 
professores ou facilitadores externos, para apoio na execução de processos formativos definidos pela 
gestéo da Secretaria da Saude. 

* Manter a execução das atribuiges da Escola e da Secretaria da Saude frente as Instituices de 
Ensino parceiras e aos estagiarios/residentes, previstas no termo de compromisso individual de 
estagio; cujo modelo deve ser o definido pela gestão da Secretaria de Saúde, respeitada a legislação 
sobre o tema; 

* Manter a execugao dos fluxos operacionais e documentais atuais da Escola, alterando-os de acordo 
com a definição da gestéio da CONTRATANTE; 

* Permitir o acesso aos cenarios de prática para formação profissional do municipio, observados os 
limites de vagas estabelecidos pela gestão municipal e as parcerias existentes; 

* Manter as parcerias atuais com Instituigdes de Ensino, bem como seu acesso aos cendrios de pratica 
municipais, obedecendo à disponibilidade de vagas e campos de estagios definidos pela 
CONTRATANTE; desde que as instituições referidas cumpram com as atribuições estabslecidas nos 
Termos de Compromisso e outros instrumentos que forem celebrados com a gest&o municipal, bem 
como as normas e fluxos técnico-administrativos estabelecidos. 

Cabera 8 CONTRATANTE autorizar quaisquer alteragdes nos presentes instrumentos administrativos e fluxos 
documentais da Escola da Satide. 

4.3.1 Trabalho e Educação Permanente em Saúde 

A CONTRATADA se comprometera a manter e fomentar a politica de Educação Permanente em Saúde - 
EPS, garantindo apoio técnico, como eixo estruturante do desenvolvimento do SUS no ambito do municipio, 
promovendo a capacitagéo dos profissionais, técnicos e apoiadores dos servigos de saúde. 
Para o desenvolvimento deste processe, os principios da Politica Nacional de Humanizagéo (PNH), são 
fundamentais como eixo estruturante transversal nos programas de capacitação e formação da EPS 
realizados na rede, com foco no acolhimento, respeito às diferencas culturais, fisicas, etnias, género, 
orientag&o sexual, religião e geragéo. 

A CONTRATADA podera contribuir para o fomento da gestão das unidades e servigos de saude do municipio 
de Santo André elaborando em conjunto com a CONTRATANTE programas apoiados e/ou desenvolvidos



pelo Centro Universitário FMABC nas áreas de Residência Médica e Estágios de Graduandos de Medicina 
no SQS, Enfermagem, Nutrição, Nutrição em Vigilância Sanitária, Terapia Ocupacional, Farmácia, 
Capacitações de agentes comunitários, Gestão Hospitalar e Residência Multiprofissional. 

Com relação às capacitações e/ou reciclagens destinadas aos profissionais que atuam na Rede Básica a 
CONTRATADA elaborara um cronograma com temas especificos e de interesse das areas, como por exemplo 
o Plano de Seguranga do Paciente da Atenção Bésica, Monitoramento de Incidentes e notificagdes do 
VIGIMED. 

4.4 Servigo de Remoção de Pacientes - Transporte Sanitario e Inter Hospitalar 

O Servigo de Remogéo de Pacientes faz parte das ações realizadas pela Secretaria da Sadde para garantia 
do acesso equanime dos usuários a rede de saúde. O servico de remoção de pacientes com ambulancias de 
suporte basico, carros tipo Van e micro ônibus com adaptag&o para o transporte de pacientes com 
necessidades especiais, intercalados em sistema de atendimento ininterrupto ou acompanhando o horario 
ambulatorial. 

A OSS atuara de forma complementar por meio da contratagéo de recursos humanos suficientes para o 
desenvolvimento das ações, bem devera disponibilizar veiculos em quantidade suficiente para transporte de 
pacientes e apoio aos servigos assistenciais, além de eventuais aquisições de material de consumo 
(escritério, medico, hospitalar) necessarios a realização das agdes das atividades desenvolvidas, visando ao 
pleno funcionamento das atividades 

5. GESTAO OPERACIONAL DA ATENGAO BASICA, VIGILANCIA EM SAUDE E APOIO 
ADMINISTRATIVO 

A CONTRATADA disponibilizara recursos materiais e humanos adequados e capacitades para a execução 
dos servigos assistenciais e fluxos administrativos previstos coordenados pelo Nucleo de Apoio Técnico. 
A CONTRATANTE realizara a gestao operacional do contrato da Atenção Basica e das Vigilancias em Saiide 
através do NUCLEO DE APOIO TECNICO, que funcionara nas dependéncias da propria CONTRATADA 
tendo por competéncias a execução de atividades que contribuam para a efetivação de politicas publicas 
incorporando um carater articulador e integrativo fundamental na obtengao de resultados positivos na 
produção de salide. 

A capacidade de coordenar as equipes de saúde e atender às perspectivas dos usudrios requer superação 
das limitações que os servigos possam apresentar e que, além de prestar assisténcia baseada nos principios 
do SUS, seja possivel! trabalhar de forma eficiente com materiais e recursos, bem como com a demanda de 
usuarios. 
Os servigos administrativos bem estruturados apoiam e garantem a plena operação dos servigos de Salide. 
Tais atividades deverao ser desenvolvidas em absoluto alinhamento com as legislações vigentes, bem como 
com as melheres praticas preconizadas. 
A gestão administrativa exercida pela CONTRATADA neste contrato, seguirá as diretrizes e normas 
estabelecidas pelas diretorias da CONTRATADA, regimento interno e estatuto da Mantenedora. 

Na área de compras, contratos e servigos/obras, o normativo é o Regulamento Interno da Organizagéo Social 
Na área de Recursos Humanos, o normativo é o Manual de Gestão de Pessoas e a politica de Saude do 
Trabalhador. 
Os procedimentos seguidos deverão ser as normatizações e legislagdes da area financeira/contabil, 
estabelecidas pelo Gestor Público e em vigor através de Portarias e Normatizagdes afins. 
Na área de comunicag&o, toda e qualquer informagéo, passa pelo crivo da área de comunicagéo e marketing 
corporativos da CONTRATADA, que alinhara os temas a serem tratados criteriosamente em consonancia 
com a CONTRATANTE. 
Na area jurídica, a CONTRATADA conta com um núcleo juridico préprio que daré suporte ao contrato de 
gest&o, com tedo o respaldo nas areas trabalhista, contratos, tributaria, civel, entre outras. 
A CONTRATADA cumprira com o conjunto de leis e normas vigentes, com énfase aquelas relacionadas ao 
Ministério da Saúde, legislação sanitaria, trabalhista e ambiental, além de cumprir com todos os pré-requisitos 
solicitados para a devida habilitação e manutengéo do servigo para fins de repasse financeiro, mesmo que 
esles ndo estejam descritos neste instrumento.



5.1 Recursos Humanos 

Com relação a política de recursos humanos, a CONTRATADA manterá alinhamento com as propostas do Plano Municipal de Saúde na execução da gestão operacional da rede de Atenção Básica tendo por diretrizes: * Buscar o alinhamento entre os atores envolvidos com relação as mudangas e processos dinâmicos nos sistemas de saúde; 
*  Garantir a distribuigéo equitativa e adequada de profissionais de saúde; 
* Instituir mecanismos que regulem a migrag&o de profissionais da saude; 

5.2 Faturamento 

A CONTRATADA se responsabilizara em registrar e processar todos os atendimentos realizados pelos profissionais em sistemas informatizados oficiais do Ministério de Saúde, referente aos atendimentos prestados nas unidades sob sua gestão; emitindo a produção ambulatorial de acordo com a normatizagao vigente. 

5.3 Compras e Contratos 

A CONTRATADA tera por competéncia a responsabilidade de abastecer com insumos médico hospitalares, materiais e medicamentos as Unidades de Saúde sob sua gestéo garantindo o abastecimento suficiente e centinuo para atendimentos prestados. 

A CONTRATADA ser4 responsavel pela contratação e execução dos servicos de apoio de: 
- Servigo de Analises Clinicas 
- Servico de Limpeza, higienização e controle de pragas (desinsetizagao e desratização) 
- Servigo de Recepgao 
- Servigo de Remoção para o Transporte Sanitario (locação de veiculos e ambulancias) 
- Servigo de Tecnologia da Informação dos Servicos - Sistema 
- Servigo de Logistica Central para a Distribuição de Medicamentos as unidades do Contrato de Gestão 
- Servigo de Castragéo de cães e gatos 
- Locação de iméveis para os servigos de Saúde: 

- USF Recreio da Borda do Campo 
- US Centro 
- USF Sorocaba 
- USF Jardim Santo Alberto 
- Servigo de Atendimento Domiciliar 

- Pagamento de Conta de Consumo dos iméveis préprios e locados (energia elétrica, agua, telefonia) 
- Locação de equipamentos médicos 
- Locagéo de equipamentos odontológicos 
- Locação de impressoras 
- Servigo de Acesso a Internet Mével com Fornecimento de Dispositivo Mével (CHIPS) 
- Servi¢o de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos Hospitalares 
- Servigo de Manutengéo Preventiva e Corretiva de Equipamentos Odontologicos 
- Servigo de Manutenção Preventiva e Corretiva de Veiculos com fornecimento de pegas 
- Servigo de Manutengao Preventiva e Corretiva de Elevadores 
- Servigo de Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado 
- Servigo de Manutengéo Preventiva e Corretiva de Geradores 
- Servico de Manutenção Preventiva e Corretiva de Camaras de Vacina 
- Manutenção Preventiva e Corretiva Predial 
- Fornecimento de Água Mineral em galões e garrafas 
- Fornecimento de Insumos para Bombas de Infusão 
- Fornecimento de Glicosimetros e Fitas 
- Fornecimento de Oxigênio Medicinal Gasoso em Cilindros 
- Fornecimento de Teste Rápido para Detecção Qualitativa do Antigeno NS1 do Virus da Dengue 
- Fornecimento de Materiais para o Controle da Dengue 
- Fornecimento de Uniformes e EPIs 
- Material Médico e de Enfermagem 
- Material de Consumo necessário as Unidades do Contrato de Gestão 
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5.4 Patrimônio e Estoques 

A CONTRATADA deverá elaborar formutários para controle e identificação de todos os bens patrimoniais cedidos, bem como o inventário de estoques (materiais e medicamentos) constantes nas Unidades de Saúde @ partir da assunção do contrato de gestão. 
Os inventários deverão ser realizados pela contratada semestralmente. 

5.5 Tecnologia da Informação 

A CONTRATADA deverá manter os sistemas de informação ora vigentes. As melhorias que possam ser imputadas serão acordadas previamente com o CONTRATANTE e objeto de termo aditivo contratual. A CONTRATADA realizara estudo de viabilidade técnica retrofit de cabeamento estruturado proporcionando entrega de solugdes que atendam as necessidades para o maximo de utilizagéo de sistema de gestao e transformagéc digital dessas unidades. Esse estudo sera apresentado para a CONTRATANTE, por custo individual de cada unidade para avaliagdo e aprovagéo de valores e continuidade do processo para elaboragéo do respectivo T.A. 
Nao fazem parte deste plano operativo custos para implantações de Sistemas de chamada, (totem de senhas), Tablets para Agentes Comunitarios, impressoras de Etiquetas, Leitor de Cédigo De Barras, Mini Pc Para Tvs, e Tvs para chamada de Senhas, além de locações de equipamentos, que poderão ser objeto de termo aditivo futuro. 

5.6 Oportunidades de Melhorias 

As oportunidades de melhoria identificadas pela CONTRATADA ao longo do exercicio do contrato que configurem melhor desempenho nos resuttados na produção de saúde deverão ser apresentadas & CONTRATANTE para avaliagdo e, se aprovadas, definição de cronograma de implantago mediante Termo Aditivo especifico. 

6. ATRIBUIGOES DAS PARTES 

Por sua caracteristica diferenciada dos demais contratos de natureza privada, o Contrato de Gestão possui fungéo de substituir o sistema de controle (principio da legalidade combinado com principio da supremacia do interesse público) pelo controle baseado no principio da consensualidade e na cooperagao, onde as metas são negociadas e preestabelecidas pelas partes. 

São principios basilares da parceria a legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade, eficiéncia, motivação, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, submissao ao efetivo controle administrativo e prestagéo de servigos acordo com a legislação de regéncia, especificagbes técnicas e principios previstos na 
legislação do Sistema Unico de saúde (8US), notadamente quanto a: 

*  Zelar pela qualidade e resolutividade dos servigos prestados 20s usuários do SUS; 
* Inserir-se na rede regionalizada e hierarquizada de agées e servigos publicos de satide do municipio, 

visando a garantia da atenção integral a satide dos municipes que integram a respectiva região de 
saúde; 

* Implantar e/ou implementar o programa de gestao de riscos vinculados a atenção a saúde, conforme 
as diretrizes da Politica Nacional da Seguranca do Paciente; 

* Integrar-se ao Sistema de Regulagao do Municipio, submetendo-se aos fluxos de referéncia e contra 
referéncia, respeitando os principios de organizagéo da rede de servigos de saúde; 

*  Na&o utilizar o paciente para fins de experimentag&o, nem permitir que terceiros o fagam, excetuando 
desta restrição as situações previstas na Resolugao 196, de 10 de outubro de 1996, do Conselho 
Nacional de Saude; 

=« Garantir a confidencialidade dos dados e informagdes relativas ao paciente, ressalvados as situagées 
previstas em lei; 

* Respeitar a decis&o do paciente ou responsavel pelo mesmo, de consentir ou recusar a realizagao 
de procedimentos de saúde, registrando as intenções e responsabilidades das partes envolvidas, 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

* Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e equanime, mantendo sempre 
a qualidade na prestação dos servigos, contemplando as orientagbes da Politica Nacional de 
Humanização do SUS e da Secretaria Municipal de Saúde;
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Gratuidade de assisténcia, sendo vedada a cobranga em face de pacientes ou seus representantes, 
responsabilizando-se a OS por cobranga indevida feita por seu empregado ou preposto; 
Igualdade da assisténcia & saude, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
Garantir o direito de informagao às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
Informação aos pacientes sobre seus direitos como usuários dos serviços e das ações de saúde, de 
acordo com as disposições contidas nas Portarias do Ministério da Saúde nº 1286 de 26/10/93 e nº 
74, de 04/05/94, na Lei Estadual nº 10.241, de 17/03/99, bem como, as resolugées do Conselho 
Nacionai de Saúde, e demais legislações pertinentes; 
Neste sentido, seguem algumas obrigações estipuladas pelas partes. 

Obrigações da Secretaria de Saúde do Municipio de Santo André 

Realizar a supervisão técnica, bem como acompanhar e fiscalizar a execução dos servicos 
contratados; 
Acompanhar e fiscalizar os fluxos e rotinas adotadas pela OS na execugao e gerenciamento do Plano 
Operativo; 
Proceder às demandas e solicitagdes dentro do prazo necessdrio para sua operação e prestar 
informagdes necessarias ao desenvolvimento do Plano Operativo; 
Analisar as informagbes apresentadas pela OS, bem como das prestagdes de contas, manifestando- 
se a respeito de eventual intercorréncia e/ou desconformidade na execução contratual; 
Repassar os recursos necessarios à execução do Planc Operativo, nos termos e prazos pactuados 
no Contrato de Gestão; 
Autorizar, em caréter excepcional, e desde que previamente apresentada justificativa técnica pela 
08, o remanejamento de recursos no ambito do planejamento e programagao do Contrato de Gestão, 
a qualquer tempo; 
Disponibilizar servidores da Secretaria de Saúde a OS para atuar nos diversos servicos da rede 
municipal, conforme constou do edital e respectivo Contrato de Gestão. 

6.2 Obrigações da Contratada - OS 

No desenvolvimento deste Plano de Trabalho, a OS assume as seguintes responsabilidades e 
atribuições, as quais se somar&o as responsabilidades e demais regras previstas no Contrato de 
Gestéo: 

Executar todas as atividades necessarias para a prestação do servigo de saúde nas unidades, 
conforme demanda e critérios técnicos estabelecidos pela Secretaria de Saúde, observando os 
preceitos legais. bem como as normas definidas no Contrato de Gestéo; 

Implementar e desenvolver ações para o adequado gerenciamento do presente Plano Operativo, 
adotando medidas que observem os principics de eficiéncia, legalidade, transparéncia e publicidade 
dos atos; 
Proceder as demandas e solicitações dentro do prazo necessario para sua operação e prestar 
informagées necessarias ao desenvolvimento do Plano Operativo; 
Submeter com antecedéncia apreciação do gestor municipal, a adoção de ações com repercussio 
financeira que venham a ser implementadas no desenvolvimento do presente Plano Operativo; 
Contratar recursos humanos com perfil profissional adequado e em número suficiente para a 
execução das ações e servicos vinculados ao presente Plano Operativo, sendo o quadro minimo o 
constante da proposta da OSS, orientando-se adequadamente quanto & prestagéo de servigos em 
unidades de salde do Municipio e quanto ao proposto em plano orgamentario; 
Os recursos humanos contratados deverão ser qualificados, com habilitação técnica e legal (com 
registro no respectivo conselho de Classe), com quantitativo compativel para o perfil de cada unidade, 
de acordo com os servigos a serem prestados; 
Obedecer às normas legais, em especial da Secretaria de Saúde - SMS, do Ministério da Saude — 
MS, do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE, assim como as Resolugées dos Conselhos 
Profissionais; 

Realizar em conjunto a Secretaria de Saude a capacitagao dos profissionais no médulo de Integragéo 
SUS Santo André e outros que forem necessarios; 
Disponibilizar servicos técnicos especializados e de apoio, conforme necessidade, sob autorizagéo 
da Secretaria de Saúde de Santo André; 
Indicar expressamente que os profissionais e os servigos contratados deverão ser prestados nas 
Unidades de Saúde da Rede do Municipic de Santo André, em local e horario determinados pela 
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Secretaria de Saúde, sendo que a supervisão técnica da execução dos mesmos ficará a cargo da OS, de acordo com as diretrizes fornecidas pela Secretaria de Saúde, que comunicará a ocorrência de eventos à OS; 
= Participar e cooperar na elaboração dos protocolos assistenciais para todas as dreas de atuagao, 

Jjunto ao Departamento de Gestão Estratégica da Secretaria de Saúde; 
* Auxiliar no ensino e na pesquisa e na produção de dados epidemiolégicos de interesse da gestdo 

municipal de saúde; 
* Estabelecer, em conjunto com a Secretaria de Salde, as rotinas e fluxos para atendimento das 

demandas e para gerenciamento do respectivo Plano Operativo; 
* Adotar e manter informagées e controles atualizados, quanto & execução do Plano Operativo, 

disponibilizando-os sempre que solicitado à Secretaria de Saúde; 
* — Realizar análise gerencial da execução financeira do Plano Operativo, encaminhando-a junto com 

prestação de contas, contendo minimamente as seguintes informações: 
ç; Número consolidado de recursos humanos contratados, agrupados e classificados por 

função; 
” CustodaFolha de Pessoal e custo de outros benefícios de pessoal, não integrantes da Folha; 
Y Relação de contratos mantidos e valor; 
Y Consolidado de despesas efetuadas no período (competência), agrupadas conforme 

estabelecido no Contrato de Gestão; 
Y Outras informações pertinentes & execução do Plano Operativo. 

6.3 Obrigações Acessórias à Prestação dos Serviços Assistênciais 

Além das obrigações diretas, provenientes da prestação do serviço pactuado no termo contratual firmado 
entre as partes, existem também as obrigações complementares à prestação dos serviços, que devido a 
caracteristica de gestão plena da prestação dos serviços, deve ser executada pela OS, nos termos abaixo: 

* Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); 
* Criar e manter em funcionamento todas as Comissões exigidas por Normas do Ministério da Saúde 

e ANVISA; 
* — Adotar protocolos clinicos e diretrizes terapêuticas, para garantir intervenções seguras e resolutivas, 

além de evitar ações desnecessárias, qualificando a assistência prestada ao usuário, de acordo 
com o estabelecido pelo SUS 

* Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especifica aplicável; 
* Manter atualizados os documentos que atestam a regularidade das edificações (AVCB, Laudo de 

Vigilância, quando aplicavel), bem como atualizados os registros necessérios nos órgãos de classe; 
* Submeter-se a regulação instituida pelo gestor; 
*  Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatérios de atividade que demonstrem, 

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do cbjeto; 
*  Afender as diretrizes da Politica Nacional de Humanizagao (PNH); 
* Submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS, apresentando toda 

documentação necessaria, desde que solicitado; 
* Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos servigos contratados no exercicio do seu poder de 

fiscalizagéo. 

7. PRESTAGAO DE CONTAS 

A prestagdo de contas devera conter a descrição dos servigos prestados com indicação dos resultados 
atingidos, bem como dos avangos porventura alcangados, e finalmente, os parametros utilizados. 

A prestação de contas mensal devera serfeita até o 30° (trigésimo) dia de cada més, referindo-se as despesas 
efetuadas no més anterior, detalhando os pagamentos efetuados e os recolhimentos das obrigagdes 
previdenciarias, trabalhistas, tributárias e fiscais, bem como todas as despesas necessérias para execugao 
do objeto contratualizado e com os seguintes documentos: 

Y Numero consolidado de recursos humanos contratados, agrupados e classificados por 
função; 

: Y Custo da Folha de Pessoal e custo de outros benefícios de pessoal, não integrantes da Folha; 
Y Relação de contratos mantidos e valor; 
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Y Consolidado de despesas efetuadas no período (competência), agrupadas conforme 
estabelecido no Contrato de Gestão; 

Y Outras informações pertinentes & execução do Plano Operativo. 
A prestação de contas poderá ser encaminhada de forma digital, desde que seja armazenada mensalmente 
remotamente em pools lógicos e acessíveis aos usuários por meio da internet, ficando disponível 
ininterruptamente durante o exercício de execução do contrato de gestão e do exercício seguinte, uma vez 
que é analisada pelo Departamento de Controle interno da Secretaria de Gestão Financeira e também pelo 
Tribunal de Contas do Estado. 
A prestação de contas anual deverá ser apresentada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis do exercício 
subsequente', inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais saldos 
financeiros na ocasião, sob pena de instauração imediata de tomada de contas. 
A prestação de contas deverá ser entregue no formato da Instrução Normativa 01/2020 TCESP, com 
alterações posteriores ou outro que venha sucedê-la, acompanhado das respectivas cópias dos documentos 
necessários para prestação de contas pela Prefeitura de Santo André ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo - TCESP. 
A prestação de contas final deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias após o término do respectivo 
Contrato de Gestão?, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais saldos 
financeiros na ocasião, sob pena de instauração de tomada de contas. 
Todos os documentos originais da prestação de contas que comprovarem as despesas e receitas deverão 
constar o número do contrato de gestao e ser arquivados pela OS pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Serão utilizadas as fontes de dados dos bancos oficiais do Ministério da Saude (SIA, SIH, CNES, SINAN, 
TABWIN, e outros) ou de outros sistemas utilizados pelo Municipio de Santo André. 
As informagdes advindas da OS, registradas nos bancos oficiais do Ministério da Saude, serão validadas pelo 
Departamento de Gestão Estratégica da Secretaria de Saude. 

8. AVALIAGAO DE METAS 

As metas pactuadas entre CONTRATANTE e CONTRATADA serdo avaliadas quadrimestralmente pela 
Comiss&o de acompanhamento e fiscalização do contrato de gestão, conforme disposto nas Tabelas | e ||, 
do presente Plano Operativo. 
As fontes de dados a serem utilizadas para mensuração dos indicadores quantitativos deverao advir dos 

bancos oficiais do Ministério da Saúde (SIA, e-Gestor, CNES, SINAN, TABWIN e outros) ou de outros 
sistemas utilizados pelo Municipio de Santo André. 
Cabera a Contratada apresentar em até 45 dias após o fim do quadrimestre, o relatério contendo todas as 
informagdes para a devida analise e avaliação de metas pela Comisséo de Fiscalizagdo € Acompanhamento 
do contrato de gestão. 

1 Conforme estabelecido no Art. 23 do Decreto Municipal nº 16.314/2012; 
? Conforme estabelecido no Art. 24 do Decreto Municipal nº 16.314/2012; 
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TABELA | - METAS QUALITATIVAS 

FORMULA DE FONTE DE SCORE DE e [ESRINDICADOR CÁLCULO META DADOS PONTUAÇÃO 
ATENÇÃO BÁSICA 

. ; Pontuação: Número de N.º de equipes de Manter o/ 
1 Equipes de Saude da Familia | contratadas 100 e-GESTOR gg L ;ggfiego gotntus 

estratégia Saúde cadastradas no equipes de Ab: a 63“/' pá 2 o da Familia Ministério da Saúde | Saúde da ESF o Usre: N30 
pontua 

Pontuação: 
Identificação da nova | Manter 7 (sete) 90 a 100%: 80 pontos 

2 | Número de NASF | equipe contratada no | equipes eMulti e-GESTOR |70 a 89%: 65 pontos 
período completas Abaixo 69%: não 

pontua 
N.º de Equipes de Pontuação: 

Número de Saúde Bucal em Manter 27 90 a 100%: 80 pontos 
3 | Equipes de Saúde EASF equipes de ESB | e-GESTOR |70 a 89%: 65 pontos 

Bucal em EASF cadastradas no completas Abaixo 69%: não 
Ministério da Saude pontua 

*Proporgao de I N.º gestantes c/ pelo 
gestantes com menos 6 consultas Atingir 45% de Pontuação: 

pelo menos seis | pré- natal, sendo a 1% | gestantes com a 100%] 80 pontos 
consultas pré- | até a 12º semanade | pelo menos 06 SISAB 70 a 89%: 65 i o Ã : 65 pontos natal realizadas, gestação / N. (seis) consultas Abaixo 69%: não 

4 sendo a 1º atéa | gestantes ¢/ pré-natal pré-natal ontua Ú 
12º semana de na realizadas. E 

gestação APS *100 

N.° gestantes com | 
” z sorologia avaliada ou Pontuação: Proporção de | te ánido realizado 90 a 100%: 80 pontos 
gestantes com ) “Fara HIV e Sifilis / 60% SISAB — |70 a 89%: 65 pontos 
fealzacsolde N.°gestantes com Abaixo 69%: não 

5 exames para ré- ti sifilis e HIV pres natal Pa na APS *100 

N.º gestante c/ pré- 
natal na APS e 

*Proporgéo de atendimento Pontuação: 
gestantes com odontológico /N.º 90 a 100%: 80 pontos 

6 atendimento gestantes 60% SISAB 70 a 89%: 65 pontos 
odontológico identificadas *100 Abaixo 69%: não 

realizado ***o denominador pontua 
será o q/ apresentar | 

o maior valor 

N.º usuários 
Percentual de satisfeitos (ótimo e Relatório da | Pontuação: 
satisfação dos bom) no periodo/ Coordenação | 90 a 100%: 80 pontos 

7 | usuários da Rede N.ºusuários que 85% de Atenção |70 a 89%: 65 pontos 
de Atengéo responderam ao Priméria em | Abaixo 69%: não 

Basica questionario no més Saúde pontua 
*100 
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- N reclamações z 
Percentual das ; , Pontuação: 

reclamações 'ªff.b,!drgãgãgºg::º Relatório SAU | 90 a 100%: 80 pontos 
8 recebidas e " ondidasç s 85% e Ouvidoria |70 a 89%: 65 pontos 

providências usÉânPos em atéagBhs sus Abaixo 89%: ndo 

relacionadas 
pontua 

x100 

VIGILANGIA A SAUDE 

Vistorias de N.° solicitações de Pontuagéo: 

Combate à vistorias recebidas 90 a 100%: 80 pontos 

9 Dengue /N.º solicitagdes de 100% SIA 70 a 89%: 85 pontos 

vistorias Abaixo de 69%: não 

encerradas™100 pontua. 

Notificagoes de N.° notificações Pontuação: 

Sífilis Congênita recebidas 90 a 100%: 80 pontos 

10 lançadas no TN notificações 100% SINAN — |70a 89%: 65 pontos 

SINAN langadas no Abaixo de 69%: não 
SINAN*100 pontua. 

APOIO ADMINISTRATIVO 

A o õ 4 Escala médica Escalada |Pontuagdo: 

1 Esc;'ª Tlgdg:oª g Ct;e F'f rlltoes rmnes completa nos Medica 100% = 80 pontos 

H?)gs itaçlar n:ªígszãg plantões 24 Regulação | Abaixo de 100% = não 

P . horas Hospitalar | pontua 

Quadode —| — Nºtotalde 33 profissionais | Relatório de |n ONIaÃo s 
12 profissionais profissionais administrativos RH da 85 à 099% =pôS pontos 

administrativos do | administrativos no nos setores do | Diretoriado |340 o\ menos = não 

DGE completo DGE DGE Depto. 
pontua 

= : Pontuação: 

ot D o= Relatério do | 90 a 100%: 80 pontos 
13 < — 90% setorde — |70 a 89%;: 65 pontos 

transporte ambulância básica Transportes | Abaixo de 69%: não 

sanitário em atendimento ' 
| pontua 

TABELA Il - METAS QUANTITATIVAS 

FONTE SCORE DE TERRI 
ITEM INDICADOR DE PONTUAÇÃO TÓRIO UNIDADE META 

1 DADOS 

1 UBS Parque Novo Oratério | 6.200 

2 UBS Vila Lucinda 4.900 

3 1 UBS Dr. Moysés Fucs 5.600 

4 UBS Parque das Nações 6.800 

5 | Nºdeconsultas UBS Utinga 5.900 

médicas em Pontuagéo: . 

6 | Atenao Primaria| SIA |90 a 100%: 80 pontos UBS ardim|Soracaba U 
7 | (codigo SIGTAP 70 a 89%: 65 pontos UBS Parque João Ramalho | 5.900 

8 0301010064) Abaixo 69%: não UBS CSE 5.500 

9 pontua 2 [UBS Jardim Santo Alberto | 2100 

UBS Jd.Ana 

& Maria/Jd.Itapoan 3.600 

T UBS Alzira Franco 4.100 
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Mz F UBS Valparaiso 13,500 

3 UBS Vila Guiomar | 6.000 

12| 3 UBS Centro 3.000 

15 UBS Campestre 3.700 | 

16 UBS Vila Palmares 7.500 

A| UBS Vila Linda 4.800 | 
A UBS Vila Helena 5.700 | 

FT 4 UBS Jardim Alvorada 8.500 

20 UBS Bairro Paraiso 8.500 

21 UBS Bom Pastor 5.500 

FA UBS Jardim Carla 8.900 | 

23 UBS Centreville 4.500 

24 5 UBS São Jorge 4.800 

25 UBS Espirito Santo 3.200 

26 UBS Vila Humaita 6.800 

27 
UBS Jardim Santo André 4.300 

28 UBS Jardim Irene | 6.500 

29 6 UBS Cipreste 4.000 | 

30 UBS do Vila Luzita 11.700 

31 UBS Cruzado 4.200 

32 UBS Paranapiacaba 1.000 

’_33— UBS Parque Andreense — | 1.700 | 

!í 7 UBS Recreio Borda Campo | 4,900 

35 UBS Parque Miami 13.000 

INDICADOR FONTE | SCORE PONTUAÇÃO | TERRIT | UNIDADE META 

36 UBS Parque Novo Oratório — 1 950 

37 UBS Vila Lucinda 1.300 | 

38 1 UBS Dr. Moysés Fucs 2.800 

'fl 
UBS Parque das Nagdes 1.050 

40 UBS Utinga 1.100 | 

A UBS Jardim Sorocaba 1.200 | 
— = 
EA UBS Parque João Ramalho | 7009 

s UBS CSE 500 

Nº de i 

4 stedimertos , | fm o 
45| odontologicos SIA h ' 1.000 

(grupo SIGTAP pontos . Maria/Jd.Itapoan 

46 0307) 70 a 89%: G§ p_ontos UBS Alzira Franco 1.000 

a7 Abaixo 69%: não UBS Vila Guiomar 150 
L pontua 
48 UBS Centro 280 

49 3 UBS Campestre 1.500 

50 | UBS Vila Palmares 800 

51 UBS Vila Helena 600 

52 UBS Jardim Alvorada 5.200 

53 & UBS Bairro Paraiso 720 

[54 | UBS Bom Pastor 800 
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| 
- ps UBS semcotade | 

meta não possuem oferta 

pacientes são 
referenciados & UBS com 

o serviço no mesmo. 
termtónio de abrangência. 

ÉZ SANTO ANDRE 

|62 
o seriços adomeltágicos, . 

4 quando ha necessidade oS 

| 
67 | 

68 

BS Vila Humaita 

S Jardim Santo André 

S Cipreste 

UI 

UBS Recreio Borda Campo 
1.900 

UBS Parque Miami 

INDICADOR T "TE O A0 TERRS | unDADE 

DADOS 

| 1 UBS Dr. Moysés Fucs 

| 
UBS Utinga 5.000 

| [DBS Jardim Sorocaha — — 3800 
| 

UBS Jardim Santo Alberto | 5,600 

2 d.An: 

Lt\‘:lBafi‘a‘;JdI.kl0:[ an 130 

] UBS Alzira Franco w—l 

UBS Valparaiso 14.000 

. 
3 UBS Vila Guiomar #8.300 

dymiiiefi;l:zléar?or | 
UBS Vila Palmares 14.000 

profissionais de UBS Vila Linda 8.000 

« ºgâ/e[l] rgléâ_ilçAP 
4 UBS Jardim Alvorada 6.600 

01091030010) | SIA ããrªlfl%%àºz: 80 pontos ;,‘—J UBS Bairro Paraiso 000 

70 a 89%: 65 pontos UBS Jardim Carla 18.000 

Abaixo 69%: não 5 UBS Centreville 2.000 

] pontua UBS Espiírito Santo 5.500 

|— — T ugs Jardim Santo André — | 6.000 

UBS Jardim Irene | 7.200 

6 UBS Cipreste 12.000 | 

‘ 
UBS do Vila Luzita 7.600 

UBS Cruzado 4.300 

[ UBS Paranapiacaba 6.600 

. ,:,::rsp“mda somente 
7 [UBS Parque Andreense 2.700 | 

Emw:“;:gº:j;;';ª 
UBS Recreio Borda Campo | 10.000 

Familia 1 UBS Parque Miami 9.500 
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